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TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 985867  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.112/ 2025 

 
 

Processo Administ rat ivo nº: 17.476/ 2025 
Fundamentação legal: Lei 14.133/ 2021  
Característ ica: SRP  Registro de Preços 
Critério de julgamento: Menor preço por item 
Modo de disputa: Aberto 
 
Objeto da compra: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO/ SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
TERRESTRE COLETIVO, por meio de fretamento eventual de ônibus, com motorista, 
para atender as necessidades de deslocamento de estudantes do ensino superior 
residentes ou vinculados a inst ituições sediadas no município de Nova Friburgo para 
eventos educacionais, científicos e tecnológicos, em polos universitários das cidades 
do estado do Rio de Janeiro, pelo período de 01 (um) ano. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, através da COMISSÃO PERMANENTE 
DE PREGÃO II, torna público que não houve licitante habilitado/ classificado na sessão 
pública do Pregão Eletrônico nº 90.112/ 2025, realizada no dia 07/ 10/ 2025, às 10:00h, 
horário de Brasília. A licitação foi declarada FRACASSADA. 
 
Os relatórios de Julgamento e Habilitação na íntegra e as demais informações da 
contratação podem ser acessados por todos os interessados através do link: 
https:/ / pncp.gov.br/ app/ editais/ 28606630000123/ 2025/ 138. 

 
Nova Friburgo, 07 de outubro de 2025. 

 
 
 

Karla Braga Machado 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão II 

Matrícula nº 990.996 
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